RESOLUÇÃO Nº 009/23 DE 03 DE MAIO DE 2023.

A Câmara Municipal de Vereadores de Cacique Doble/RS, reunida ordinariamente em 02 de maio de 2023.
RESOLVE:

APROVAR, por unanimidade de votos, o Projeto de Lei nº 009/2023 de 13 de abril de 2023 Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir crédito suplementar por redução orçamentaria e dá outras providências.

LUIZ ANGELO DEON, Prefeito Municipal de Cacique Doble, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

FAÇO SABER cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que enviei ao Legislativo Municipal para análise o seguinte projeto de lei:

Art. 1º - - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 486.000,00 (quatrocentos e oitenta e seis mil reais) classificados nas seguintes dotações orçamentárias:
01– PODER LEGISLATIVO

01 - PODER LEGISLATIVO   

2001 – Manutenção dos serviços do Poder legislativo

339014 – Diárias pessoal civil......................................................................R$ 26.000,00

339030 – Material de consumo .................................................................. R$ 35.000,00

339039 – Outros serviços terceiros P. jurídica ...........................................R$ 35.000,00 

339040 – Serv. Tec. Informa e comunicação – PJ.......................................R$ 15.000,00                                                                          

03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

01 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

2009- MANUTENÇÃO SERVIÇOS SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

339039 – Outros serviços terceiros P. jurídica ..........................................R$ 100.000,00

06– SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

01- SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

2024- MANUTENÇÃO SERVIÇOS DE TELEVISÃO

339030- Material de Consumo............................................................R$ 15.000,00

339039 – Outros serviços terceiros P. jurídica...................................R$ 20.000,00

2168 – MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PUBLICA

339039 – Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica ..............................R$ 50.000,00

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

02- ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL 

2029 – MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL

339036 – Outros serviços de terceiros P. física..................................R$ 10.000,00

339039 – Outros serv. Terceiros – Pessoa jurídica.............................R$ 50.000,00

2055-REALIZAÇÃO DE CURSOS E TREINAMENTOS

339039 – Outros servi. Terceiros – P. jurídica.....................................R$ 20.000,00

09 – SECRETARIA E FUNDO MUN. DA SAUDE

01 – SECRETARIA DA SAUDE

2006 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

339036 – Outros serviços de terceiros Pessoa Física ..................... R$ 10.000,00

2185 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES CASA SOLIÁRI

339039 – Outros serviços terceiros P. jurídica ................................R$ 50.000,00

10- SECRETARIA E ASSISTENCIA SOCIAL

01- SECRETARIA E ASISTENCIA SOCIAL 

2081 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS SOCIAIS

339039 – Outros serv. Terceiros P. jurídica.....................................R$ 50.000,00

                  TOTAL .......................................................................
                  Art. 2º - - Servirá de recursos para dar cobertura ao que trata o artigo anterior a redução orçamentária no valor de R$ 486.000,00 (quatrocentos mil reais) classificadas nas seguintes dotações orçamentárias:

01– PODER LEGISLATIVO

01 - PODER LEGISLATIVO

1001 – CONSTRUÇÃO E ADEQUAÇÃO INST. LEGIS MUNICIPAL

339030 – Material de consumo .................................................................. R$ 5.000,00

449051 – obras e instalações ......................................................................R$ 11.000,00 

2001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PODER LEGISLATIVO

319011 – Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal Civil..........................R$ 59.000,00

319013 - Obrigações Patronais .................................................................R$ 20.000,00

2002-MANUTENÇÃO DA PUBLICIDADE LEGISLATIVA

339039 – Outros serviços de terceiros P. jurídica.....................................R$ 10.000,00

2191 – PROJETO VEREADOR MIRIN

339030 – Material de consumo................................................................R$ 3.000,00

339039 – Outros serviços de terceiros P. jurídica ...................................R$ 3.000,00

03- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

01 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

1156 - CONCLUSÃO PAVILHAO PARQUE DE EVENTOS

449051 – Obras e instalações ..................................................................R$ 26.000,00

2041 – REALIZAÇÃO DE EVENTOS, FEST E RECEPÇOES

339039 – Outros serviços terceiros – Pessoa Jurídica.............................R$ 10.000,00

2174 – MANUTENÇÃO PROGRAMA INCLUSÃO DIGITAL

339039 – Outros serviços terceiros – Pessoa Jurídica...........................R$     5.000,00

05– SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

01 – SECRETARIA OBRAS 

2022 – MAN. SECRETARIA OBRAS E CONS. ESTRADAS

339040 – Serv. Tec. Da Info. E comunicação – PJ ..............................R$ 25.000
07 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 – ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL 

2029 – MANUTEN. DO ENSINO E FUNDAMENTAL

339040 – Serv. Tec. Da Inform e Comunicação – PJ ..............................R$ 30.000,00

2035 – MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL

339040 – Serv. Tec. Da Informação e comunicação – PJ .........................R$ 7.000,00

07- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

03- EDUCAÇÃO, DESPORTOS E CULTURA

2184 – MAN. BANDA MUNICIPAL GERALDO V. TONIAL

339039 – Outros serviços terceiros P. jurídica...........................................R$ 10.000,00

07 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

04 – FUNDEB

2071 – FUNDEB MANUTENÇÃO ATIVIDADES EDUCAÇÃO

339039 – Outros serv. Terceiros – Pessoa jurídica ...................................R$ 50.000,00

339040 - Serv. Tecn. Da inform. e comunicação – PJ .............................R$ 15.000,00

08 – SECRETARIA DA AGRICULTURA

01 – SECRETARIA DA AGRICULTURA

1253 – PROGRAMA MELHORANDO A COMUNIDADE

339030 – Material de consumo............................ ......................................R$ 5.000,00

339039 – Outros serv. Terceiros P. jurídica........... ....................................R$ 5.000,00

2050 – MANUTENÇÃO CONVENIO COM A EMATER

339039 – Outros serv. Terceiros Pessoa jurídica .........................................R$ 30.000,00

2192 – MANUTENÇÃO DO PROG. DE REFLORESTAMENTO

319011 – Vencimentos e vantagens Fixas P. Civil .........................................R$ 6.000,00

319113 – Contribuição Patronal p/ RPPS........................................................R$ 5.000,00

10 -SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL

02 – FUNDO MUNICPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

2193 – MAN. ATIVIDADES FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL 

339030 – Material de consumo ..................................................................R$ 10.000,00

339039 – Outros serviços de terceiros P. Jurídica .....................................R$ 15.000,00

339040 – Serv. Tec. Da inform e comunicação – PJ ..................................R$ 10.000,00

449052 – Equipamentos e material permanente .........................................R$   1.750,00

10 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

03– FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

1177 – AMPLIAÇÃO DE PROGRAMAS HABITACIONAIS

449042 – Auxilios.......................................................................................R$ 52.000,00

449051 – Obras e instalações..................................................................... R$ 52.000,00
10- SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

03 – FUNDO MUNICPAL DE HABITAÇÃO

2188 – MANUTEÇÃO ATIVIDADES FECA

339030 – Material consumo ......................................................................R$ 2.100,00

339032 Material de distribuição gratuita....................................................R$ 1.050,00

339039 – Outros serv. Terceiros Jurídica ..................................................R$ 1.050,00

449052 – Equipamentos e material permanente ........................................R$ 1.050,00

  TOTAL .................................................................................................R$ 486.000,00

     Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                                      Sala de Sessões “Armando Biavatti”,

Cacique Doble/RS, 03 de Maio de 2023.

Ver. eider bruno cannini
Presidente.
Registre-se e Publique-se.

Ver. Álvaro ângelo rotini,   

      1º Secretário.
